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ANEXO

(pagamento a que se refere o artigo 19.o)

O valor a pagar aos serviços veterinários oficiais, de
acordo com o artigo 18.o, pelos criadores não associados,
por cada animal sujeito a intervenção sanitária obri-
gatória, de acordo com os planos de erradicação em
curso, é de:

a) Por cada bovino — E 12,50;
b) Por cada ovino ou caprino — E 2,50.

Portaria n.o 179/2007
de 9 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 31.o
e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, a Maria Edite Costa de Moura
Botelho, com o número de identificação fiscal 154155950
e sede no Monte Vale de Santiago, 7565-086 Alvalade
do Sado, a zona de caça turística de Vale de Santiago
(processo n.o 4584-DGRF), englobando os prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Alvalade do Sado, município de Santiago do
Cacém, com a área de 229 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 26 de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 180/2007
de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 254-DL/96, de 15 de Julho, foi
concessionada ao Clube de Caçadores da Freguesia do
Tramagal a zona de caça associativa da freguesia do
Tramagal (processo n.o 1772-DGRF), situada nos muni-
cípios de Abrantes e Constância.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia do Tramagal, município
de Abrantes, com a área de 173,65 ha, ficando a mesma
com a área total de 1628 ha, conforme a planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 26 de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 181/2007
de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 640-L1/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça Bom Real a zona de
caça associativa do Bom Real (processo n.o 1673-DGRF),
situada no município de Monção, válida até 15 de Julho
de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 37.o e na alínea a) do artigo 40.o
e no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por um período igual, a concessão
da zona de caça associativa (processo n.o 1673-DGRF)
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Riba de Moura, município de Monção, com a área
de 508 ha, o que exprime uma redução da área con-
cessionada de 1484 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 26 de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 182/2007

de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 791/95, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Herdade do
Celeiro a zona de caça associativa da Herdade do Celeiro
(processo n.o 1778-DGRF), situada no município de
Elvas, válida até 12 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa

da Herdade do Celeiro (processo n.o 1778-DGRF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Herdades
do Pico, Celeiro, Pegacha, Cerrones e Cardeira», sitos
nas freguesias de Vila Fernando e Terrugem, município
de Elvas, com a área de 492 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 26 de Janeiro de 2007.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 183/2007

de 9 de Fevereiro

As 333 iniciativas constantes do Programa de Sim-
plificação Administrativa e Legislativa foram distribuí-
das por seis frentes de actuação.

Na 3.a frente, relativa à simplificação/desburocrati-
zação, foi incluída a medida M229, «Eliminar os pare-
ceres das câmaras municipais e das comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional sobre a pertinência
da criação de novas entidades nas respectivas áreas de
intervenção, no âmbito de programas de criação de
emprego».

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei

n.o 132/99, de 21 de Abril:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 2 do n.o 24.o da Portaria n.o 196-A/2001, de
10 de Março, alterada pela Portaria n.o 255/2002, de
12 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«24.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ao IEFP cumpre, para efeitos do disposto no

número anterior e sempre que estejam em causa pro-
jectos apresentados nos termos dos n.os 10.o, 11.o e
15.o do presente diploma, efectuar visita prévia às
instalações do promotor, por forma a aferir da exis-
tência de condições para o desenvolvimento deste
último.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Fernando Medina Maciel Almeida Correia, Secretário de
Estado do Emprego e da Formação Profissional, em
19 de Janeiro de 2007.


